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DECRETO NQ 7489/91 1'4.• 'l'i,Í de_R.f.Jd_j 'iJ 
de 05 de dez embro de 1991 

Dispõe sobre abertura de cre 
dito adicional no valor de 
Cr$ 177.300.000,00 

O Prefeito Municipal de São Jose dos Campos, 
no uso das atribuições que lh e co nfere o artigo 69 e artigo 79 da Lei n9 
3907 de 03 de dezembro de 1990 e artigo 92, inciso IX da Lei Orgânica do 
Municipio de 05 de abril de 1990; 

D E C R E T A, 

Art. 19 - Fica aberto na Secretaria da Fazen 
da um c redito adicional no valor de Cr$ 177.300.000,00 (cento e setenta e 
sete milhões e trezentos mil cruzeiros}, destinado a suplementar as se
guintes dotações do orçamento vigente: 

07.20 
07 o 20-03080201.001 
07.20-4120 

07.30 
07.30-03080301.024 
07.30-4120 

08.1 o 
08 . 10-03070202.016 
08.10-3132 
08.50 
08.50-03070212.050 
08.50-3120 

10.40 
10.40-13754282.007 
10.40 -3111 

14. 20 
14 . 20-13764483.010 
14.20-4110 

SECRE TAR IA DA FAZENDA 
DEPARTAMENTO DE FINANÇAS 
Mõveis, Mãquinas e Outros 
Equipamentos e Material 
Permanente 
DEPARTAMENTO DA RECEITA 
Veic ulas, Mã qui nas e Outros 
Equipamentos e Material 
Permanente 

SECR ETARIA DE ADMINISTRAÇ~O 
GABINETE DO SECRET~RIO 

1 . 500.000 'ao 

60.000.000,00 

Serviços Têcnicos Especializados 
Outros Serviços e Encargos 2.800.000,00 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS MATERIAIS 
Material de Manutenção 
Material de Consumo 

SECRETARIA DE SAODE 
ASSESSORIA ADMINISTRATIVA 
Indenizações 
Pessoal Civil 

43.000.000,00 

10.000.000 , 00 

SECRETARIA DE OBRAS E TRANSPORTE 
DEPARTAMENTO DE lNGENHARIA 
Obras e Saneamento em Geral 
Obras e Instalações 

I 

~ 
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cont. do decreto n9 7489/91 - fls. 02. 

Art. 29 - O credito aberto no artigo ante 
rior cor rera por conta da anulação parcial das seguintes dotações do orç~ 

mento vigente : 

08 .50 
08.50-03070212 . 004 
08.50-3132 
08 .50- 03070212.011 
08.50-3132 

10.40 
10.40-13754282.090 
10.40-3132 

14.20 
14.20-1 3774551.074 
14.20-4110 
14.20-16915751.056 
14 . 20-4110 
14.20-16915751.058 
14.20-4110 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇAO 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS MATERIAIS 
Manutenção dos Serviços 
Outros Serviços e Encargos 
Manutenção de Equipamentos 
Outros Serviços e Encargos 

SECRETARIA DE SAOD E 
ASSESSORIA ADMINISTRATIVA 
Energia Elêtrica 
Outros Serviços e Encargos 

40.000.000,00 

3.000.000,00 

10.000.000,00 

SECRETARIA DE OBRAS E TRANSPORTE 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 
Contenção de Encosta 
Obras e Instalações 
Passarelas 
Obras e Instalações 
Construção de Viadutos 
Obras e Instalações 

46.000.000,00 

5.000 . 000,00 

73.300.000 , 00 

Art. 39 - Este decreto entra rã em vigor na da 
ta de sua publicação, revogadas as disposições em co ntrário. 

05 de dezembro de 1991. 
Prefeitura Municipal de São Jose dos Campos, 

~ 

, 

Jo~ge Cur ~in 
Secretário él 

Registra do na Divisão de Formalização e Atos 
da Secretaria de Assuntos Juridicos, aos cinco dias do mês de dezembro do 
ano de mil novecent os e noven ta e um. 

~ ato Junior 
Divisao e Formalização e Atos 

DFO/lira 


